
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ-PB

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba – IMEQ-PB
Av. Hilton Souto Maior, nº 4180 - CEP: 58.055-018 - Mangabeira VII – João Pessoa - Paraíba

PABX: (83) 3215.7400 – CNPJ: 09.193.681/0001-26
OUVIDORIA 0800 281 7411

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Órgão/Entidade Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba – IMEQ/PB
CNPJ: 09.193.681/0001-26
Representante legal: Diretor SuperintendenteArthur Bomfim Galdino de Araujo,
nomeado pelo Ato Governamental nº 0099/2019 e matrícula 948-2.

N° Processo PBDoc. 2025/00205

Objeto Contratação da Empresa Paraibana de Comunicação - EPC, para assinatura
eletrônica do Diário Oficial do Estado da Paraíba e publicações de Atos Oficiais
no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

Fundamentação legal Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 74, incisoI, da Lei Federal nº
14.133/2021.

Dotação orçamentária Classificação: 21204.22.665.5002.2466.00000000287.33903900.70000.0.1.0000
Gestão/Unidade: 21204
Fonte de Recursos: 700
Programa de Trabalho: 21204.22.665.5002.2466
Elemento de Despesa: 3390.39
Localizador: 0287
Reserva orçamentária: 92, expedida em 14/10/2025

Valor Total estimado:R$ 4.730,00 (Quatro mil setecentos e trinta reais)

Fornecedor/Contratado Razão social:EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A.
CNPJ: 09.366.790/0001-06
Código SIAF: 1004
Endereço: Av. Dom Pedro II, n° 3.595, Bairro Castelo Branco, João Pessoa - PB,
CEP: 58.040-916.

Parecer Jurídico Nº. 067/2025- AJ/IMEQ/PB.

Autorização da

autoridade competente

Em consonância com os elementos constantes dos autos e das justificativas
apresentadas, AUTORIZO a contratação direta da EMPRESA PARAIBANA
DE COMUNICAÇÃO S/A., por Inexigibilidade de Licitação, com
fundamento noart. 74, incisoI, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as
demais disposições legais aplicáveis.

João Pessoa/PB, datado e assinado eletronicamente.

ARTHUR BOMFIM GALDINO DE ARAÚJO
DIRETOR SUPERINTENDENTE
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Assinado com senha por [IMQ44597] [SENHA] ARTHUR BOMFIM GALDINO DE ARAÚJO em 15/12/2025 - 12:29hs.
Documento Nº: 8843670.80858046-6935 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8843670.80858046-6935
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